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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 187, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019

Concede cancelamento da habilitação ao Regime
Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infra-Estrutura (Reidi) à empresa que menciona.

A AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, lotada na COORDENAÇÃO
REGIONAL DE CONTROLE DE BENEFÍCIOS FISCAIS E REGIMES ESPECIAIS DE TRIBUTAÇÃO da
9ª Região Fiscal, no uso das atribuições que lhe conferem a alínea "b" do inciso I do art.
6° da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002 (Redação dada pela Lei n° 11.457, de
2007), o inciso VIII do art. 286 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, os arts. 1°
e 4° da Portaria SRRF09 nº 178, de 3 de abril de 2019, e o art. 5º da Portaria RFB nº 1098,
de 08 de agosto de 2013, tendo em vista o disposto no § 2º do art. 588 da IN RFB nº
1.911, de 11 de outubro de 2019, e o que consta do processo nº 10925.731295/2019-18,
declara:

Art. 1º Concedido o cancelamento da habilitação ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura (Reidi), para a pessoa jurídica
CHAPECOZINHO ENERGETICA S/A, CNPJ nº 24.913.685/0001-25, relativa ao projeto PCH
Salto Santo Antônio, aprovado para enquadramento no regime pela Portaria 352, de 24 de
novembro de 2017, do Ministério de Estado de Minas e Energia (DOU Nº 228, de
29/11/2017, Seção 1, Pág. 66).

Art. 2º Cancelados os efeitos do Ato Declaratório Executivo nº 60, de 19 de
dezembro de 2017, da Delegacia da Receita Federal do Brasil (RFB) em Joaçaba - SC,
publicado no DOU Nº 6, de 09/01/2018, Seção 1, Pág. 18, através do qual fora concedida
a habilitação ao regime.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União - DOU, ressalvados os efeitos tributários posteriores
a 21/03/2019.

TAÍS BRITO SANTANA

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM DIONÍSIO
CERQUEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 22, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019

Inclusão no Registro de Ajudantes de Despachante
Aduaneiro.

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM DIONÍSIO
CERQUEIRA, no uso da competência conferida pelo § 3º do art. 810 do Decreto nº 6.759,
de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento Aduaneiro), alterado pelo Decreto nº 7.213, de 15
de junho de 2010, declara:

Art. 1º Autorizar a inclusão no Registro de Ajudantes de Despachante
Aduaneiro da seguinte pessoa:

. NOME CPF P R O C ES S O

. CLAUDIA LORENA FERLIN 006.660.899-65 19315.721166/2019-66

Art. 2º A Ajudante de Despachante Aduaneiro retromencionada também deverá
incluir seus dados cadastrais, mediante utilização de certificado digital, no Cadastro
Aduaneiro Informatizado de Intervenientes no Comércio Exterior CADADUANA, para fins da
sua efetivação no Registro Informatizado de Ajudante de Despachante Aduaneiro, de
acordo com o art. 9º, § 1º da IN RFB 1.273, de 8 de junho de 2012.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

VALTER SOLON DURIGON

EQUIPE DE CADASTRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6.881, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019

Declara nula(s) a(s) inscrição(ões) no Cadastro das
Pessoas Físicas (CPF) por motivo de fraude.

O COORDENADOR REGIONAL DE CADASTRO DA 9ª REGIÃO FISCAL DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
I do Parágrafo Único do art. 2º da Portaria SRRF09 nº 176, de 04 de abril de 2019,
com fundamento nos artigos 17, 18 e 19 da Instrução Normativa RFB nº 1.548 de 13
de fevereiro de 2015, e ainda o que consta do(s) processo(s) administrativo(s) abaixo
indicado(s), declara:

Art. 1° - NULAS as inscrições no Cadastro das Pessoas Físicas - CPF abaixo
relacionadas, com efeitos retroativos às respectivas datas de inscrição, ressalvado o
disposto no § 1º do artigo 19 da citada Instrução Normativa.

. CPF Nome Processo administrativo

. 077.474.539-81 MARI LEUNIR BRUM 10980.003363/2010-44

SANDRA EBERLE DE CARVALHO
Coordenadora

Substituta
SUBSECRETARIA-GERAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA
COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019

Concede o benefício de diferimento do
recolhimento do crédito tributário devido nas
importações processadas por meio do Siscomex
Remessa por prazo determinado à Empresa que
menciona.

O COORDENADOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso II do art. 334 do Regimento Interno da Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro
de 2017, e tendo em vista o disposto no § 5º do art. 5º da Instrução Normativa RFB nº
1.737, de 15 de setembro de 2017 e a vista do que consta no processo nº
10831.720657/2019-86, declara:

Art. 1º Fica a empresa UPS do Brasil Remessas Expressas Ltda., com sede no
município de São Paulo SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 74.155.052/0001-73, autorizada
a realizar o recolhimento do crédito tributário devido nas importações processadas por
meio do Siscomex Remessa até o 21º (vigésimo primeiro) dia subsequente ao da data de
liberação da remessa informada no mencionado sistema, conforme mencionado nos §§ 4º
a 7º do art. 5º da Instrução Normativa RFB nº 1.737/2017.

Art. 2º Esta autorização é válida pelo prazo improrrogável de 1 (um) ano
contado a partir da data da publicação deste ato, em conformidade com o § 5º do art.
5º da referida Instrução Normativa.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

JACKSON ALUIR CORBARI
SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 65, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019

Dispõe sobre o leiaute do Programa Gerador da Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (PGD Dirf 2020).

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do art. 334 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.915, de 27 de novembro de 2019, DECLARA:

Art. 1º Fica aprovado o leiaute aplicável aos campos, registros e arquivos da Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (Dirf 2020).
Art. 2º No preenchimento ou importação de dados pelo PGD Dirf 2020, deverá ser observado o leiaute do arquivo constante do Anexo Único deste Ato Declaratório.
Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ALTEMIR LINHARES DE MELO

ANEXO ÚNICO

LEIAUTE DO ARQUIVO
Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - Dirf
1. Regras gerais
Estas regras devem ser respeitadas em todos os arquivos gerados, quando não excepcionadas por regra específica referente a um dado registro e explicitada em suas

observações.

. Nº Regra de preenchimento Descrição

. 1 Formato dos campos ALFANUMÉRICO (C): representados por "C" - todos os caracteres, excetuados o caractere "|" (pipe ou barra vertical).
NUMÉRICO (N): representados por "N" - pode conter apenas os valores de zero a nove.

. 2 Campos numéricos (D) cujo conteúdo
representa data

Devem ser informados conforme o padrão ano, mês e dia (AAAAMMDD), excluindo-se quaisquer caracteres de separação (tais como
".", "/", "-", etc.);

. 3 Campos numéricos com número de
inscrição ou códigos de receita

Os campos numéricos com número de inscrição (CNPJ e CPF) ou códigos de receita deverão ser informados com todos os dígitos,
inclusive os zeros à esquerda;

As máscaras (caracteres especiais de formatação, tais como ".", "/", "-", etc.) não devem ser informadas.
. 4 Campos numéricos referentes a valores Devem ser informados com até 13 posições, representando 11 posições inteiras e 2 decimais;

Os zeros não significativos não devem ser informados;
Os caracteres '.' (ponto) e ',' (vírgula) não devem ser informados;
Todos os valores monetários devem estar expressos em reais.

. 5 Campos alfanuméricos com números ou
códigos de identificação

Os campos com conteúdo alfanumérico nos quais se faz necessário registrar números ou códigos de identificação (Exemplo: Número
de Identificação Fiscal - N IF) deverão seguir a regra de formação e tamanho definidos pelo respectivo órgão regulador;

As máscaras (caracteres especiais de formatação, tais como ".", "/", "-", etc.) não devem ser informadas.
. 6 Formação dos campos Ao final de cada campo (inclusive o último de cada registro) deve ser inserido o caractere delimitador "|" (pipe ou barra vertical:

caractere 124 da Tabela ASCII);
. O caractere delimitador "|" (barra vertical) não deve ser incluído como parte integrante do conteúdo de quaisquer campos numéricos,

datas ou alfanuméricos;
Na ausência de informação, o campo vazio (campo sem conteúdo, nulo e com valor zero) deverá ser iniciado com o caractere "|" (barra
vertical) e imediatamente encerrado com o mesmo caractere "|" (barra vertical) delimitador de campo.

. 7 Formação dos registros Cada registro deve necessariamente ocupar apenas uma linha no arquivo.

. 8 Preenchimento dos campos Preenchimento fixo: o campo deve ser preenchido com o tamanho exato.
Preenchimento variável: o campo pode ter variação de tamanho de preenchimento.

. 9 Campo numérico referente a quantidade
de meses

Deve ser informado com até 4 posições, representando 3 posições inteiras e 1 decimal;
Os zeros não significativos não devem ser informados;
Os caracteres '.' (ponto) e ',' (vírgula) não devem ser informados.
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2. Estrutura de arquivo
2.1 Estrutura completa de uma declaração de Pessoa Física

Dirf - Declaração do imposto sobre a renda retido na fonte
RESPO - Responsável pelo preenchimento
DECPF - Declarante pessoa física

IDREC - Identificação do código de receita
BPFDEC - Beneficiário pessoa física do declarante

RTRT - Rendimentos Tributáveis - Rendimento Tributável
RTPO - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Previdência Oficial
RTDP - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Dependentes
RTIRF - Rendimentos Tributáveis - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte
CJAC - Compensação de Imposto por Decisão Judicial - Ano-calendário
CJAA - Compensação de Imposto por Decisão Judicial - Anos Anteriores
ESRT - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Rendimento Tributável
ESPO - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Previdência Oficial
ESDP - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Dependentes
ESIR - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Imposto sobre a Renda na Fonte
ESDJ - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Depósito Judicial
INFPC - Informações de Previdência Complementar

RTPP - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Previdência Privada
RTFA - Rendimentos Tributáveis - Dedução - FAPI
ESPP - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Previdência Privada
ESFA - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - FAPI

INFPA - Informações do beneficiário da pensão alimentícia
RTPA - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Pensão Alimentícia
ESPA - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Pensão Alimentícia

RIDAC - Rendimentos Isentos - Diária e Ajuda de Custo
RIIRP - Rendimentos Isentos - Indenizações por Rescisão de Contrato de Trabalho, inclusive a título de PDV
RIAP - Rendimentos Isentos - Abono Pecuniário
RIP65 - Rendimentos Isentos - Parcela Isenta de Aposentadoria para Maiores de 65 anos
RIO - Rendimentos Isentos Anuais - Outros

BPJDEC - Beneficiário pessoa jurídica do declarante
RTRT - Rendimentos Tributáveis - Rendimento Tributável
RTIRF - Rendimentos Tributáveis - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

RRA - Rendimentos recebidos acumuladamente
IDREC - Identificação do código de receita

BPFRRA - Beneficiário pessoa física do rendimento recebido acumuladamente
RTRT - Rendimentos Tributáveis - Rendimento Tributável
RTPO - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Previdência Oficial
RTIRF - Rendimentos Tributáveis - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte
DAJUD - Despesa com ação judicial
QTMESES - Quantidade de meses
INFPA - Informações do beneficiário da pensão alimentícia

RTPA - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Pensão Alimentícia
SCP - Informações da sociedade em conta de participação

BPFSCP - Beneficiário pessoa física da sociedade em conta de participação
RISCP - Lucros e dividendos pagos ao sócio da sociedade em conta de participação

BPJSCP - Beneficiário pessoa jurídica da sociedade em conta de participação
RISCP - Lucros e dividendos pagos ao sócio da sociedade em conta de participação

PSE - Plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial
OPSE - Operadora de plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial

TPSE - Titular de plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial
RTPSE - Reembolso do titular do plano de assistência à saúde - coletivo empresarial
DTPSE - Dependente do titular de plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial

RDTPSE - Reembolso do dependente do titular do plano de assistência
à saúde - coletivo empresarial

RPDE - Rendimentos pagos a residentes ou domiciliados no exterior
BRPDE - Beneficiário dos rendimentos pagos a residentes ou domiciliados no exterior

VRPDE - Valores de rendimentos pagos a residentes ou domiciliados no exterior
INF - Informações complementares para o comprovante de rendimentos

FIMDirf - Término da declaração

2.2 Estrutura completa de uma declaração de Pessoa Jurídica

Dirf - Declaração do imposto sobre a renda retido na fonte
RESPO - Responsável pelo preenchimento
DECPJ - Declarante pessoa jurídica

IDREC - Identificação do código de receita
BPFDEC - Beneficiário pessoa física do declarante

RTRT - Rendimentos Tributáveis - Rendimento Tributável
RTPO - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Previdência Oficial
RTDP - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Dependentes
RTIRF - Rendimentos Tributáveis - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte
CJAC - Compensação de Imposto por Decisão Judicial - Ano-calendário
CJAA - Compensação de Imposto por Decisão Judicial - Anos Anteriores
ESRT - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Rendimento Tributável
ESPO - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Previdência Oficial
ESDP - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Dependentes
ESIR - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Imposto sobre a Renda na Fonte
ESDJ - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Depósito Judicial
INFPC - Informações de Previdência Complementar

RTPP - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Previdência Privada
RTFA - Rendimentos Tributáveis - Dedução - FAPI
RTSP - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Fundo de Previdência do Servidor Público
RTEP - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Contribuição do ente público patrocinador
ESPP - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Previdência Privada
ESFA - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - FAPI
ESSP - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Fundo de Previdência do Servidor Público
ESEP - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Contribuição do ente público patrocinador

INFPA - Informações do beneficiário da pensão alimentícia
RTPA - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Pensão Alimentícia
ESPA - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Pensão Alimentícia

RIDAC - Rendimentos Isentos - Diária e Ajuda de Custo
RIIRP - Rendimentos Isentos - Indenizações por Rescisão de Contrato de Trabalho, inclusive a título de PDV
RIAP - Rendimentos Isentos - Abono Pecuniário
RIMOG - Rendimentos Isentos - Pensão, Aposentadoria ou Reforma por Moléstia Grave
RIP65 - Rendimentos Isentos - Parcela Isenta de Aposentadoria para Maiores de 65 anos
RIBMR - Rendimentos Isentos - Bolsa de Estudo Recebida por Médico-residente
RICAP - Rendimentos Isentos - Complementação de aposentadoria de previdência complementar correspondente às contribuições efetuadas no período de 1º de janeiro
de 1989 a 31 de dezembro de 1995
RIL96 - Rendimentos Isentos Anuais - Lucros e dividendos pagos a partir de 1996
RIPTS - Rendimentos Isentos Anuais - Valores pagos a titular ou sócio ou empresa de pequeno porte, exceto pró-labore e aluguéis
RIO - Rendimentos Isentos Anuais - Outros

BPJDEC - Beneficiário pessoa jurídica do declarante
RTRT - Rendimentos Tributáveis - Rendimento Tributável
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RTIRF - Rendimentos Tributáveis - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte
VPEIM - Valores pagos às entidades imunes ou isentas - IN RFB 1.234/2012

RIMUM - Rendimentos Imunes - art. 4º, inciso III
RISEN - Rendimentos Isentos - art. 4º, inciso IV

FCI - Fundo ou clube de investimento
IDREC - Identificação do código de receita

BPFFCI - Beneficiário pessoa física do fundo ou clube de investimento
RTRT - Rendimentos Tributáveis - Rendimento Tributável
RTIRF - Rendimentos Tributáveis - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte
CJAC - Compensação de Imposto por Decisão Judicial - Ano-calendário
CJAA - Compensação de Imposto por Decisão Judicial - Anos Anteriores
ESRT - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Rendimento Tributável
ESIR - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Imposto sobre a Renda na Fonte
ESDJ - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Depósito Judicial
RIP65 - Rendimentos Isentos - Parcela Isenta de Aposentadoria para Maiores de 65 anos
RIMOG - Rendimentos Isentos - Pensão, Aposentadoria ou Reforma por Moléstia Grave
RICAP - Rendimentos Isentos - Complementação de aposentadoria de previdência complementar correspondente às contribuições efetuadas no período de 1º de janeiro
de 1989 a 31 de dezembro de 1995
RIO - Rendimentos Isentos Anuais - Outros

BPJFCI - Beneficiário pessoa jurídica do fundo ou clube de investimento
RTRT - Rendimentos Tributáveis - Rendimento Tributável
RTIRF - Rendimentos Tributáveis - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

PROC - Processo da justiça do trabalho/federal/estadual/Distrito Federal
IDREC - Identificação do código de receita

BPFPROC - Beneficiário pessoa física do processo da justiça do trabalho/federal/estadual/Distrito Federal
RTRT - Rendimentos Tributáveis - Rendimento Tributável
RTPO - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Previdência Oficial
RTDP - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Dependentes
RTIRF - Rendimentos Tributáveis - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte
CJAC - Compensação de Imposto por Decisão Judicial - Ano-calendário
CJAA - Compensação de Imposto por Decisão Judicial - Anos Anteriores
ESRT - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Rendimento Tributável
ESPO - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Previdência Oficial
ESDP - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Dependentes
ESIR - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Imposto sobre a Renda na Fonte
ESDJ - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Depósito Judicial
RTPP - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Previdência Privada
RTFA - Rendimentos Tributáveis - Dedução - FAPI
RTSP - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Fundo de Previdência do Servidor Público
ESPP - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Previdência Privada
ESFA - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - FAPI
ESSP - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Fundo de Previdência do Servidor Público
RTPA - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Pensão Alimentícia
ESPA - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Pensão Alimentícia
RIMOG - Rendimentos Isentos - Pensão, Aposentadoria ou Reforma por Moléstia Grave
RIRSR - Rendimentos pagos sem retenção do IR na fonte - Lei nº 10.833/2003

BPJPROC - Beneficiário pessoa jurídica do processo da justiça do trabalho/federal/estadual/Distrito Federal
RTRT - Rendimentos Tributáveis - Rendimento Tributável
RTIRF - Rendimentos Tributáveis - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte
RIRSR - Rendimentos pagos sem retenção do IR na fonte - Lei nº 10.833/2003

RRA - Rendimentos recebidos acumuladamente
IDREC - Identificação do código de receita

BPFRRA - Beneficiário pessoa física do rendimento recebido acumuladamente
RTRT - Rendimentos Tributáveis - Rendimento Tributável
RTPO - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Previdência Oficial
INFPA - Informações do beneficiário da pensão alimentícia

RTPA - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Pensão Alimentícia
RTIRF - Rendimentos Tributáveis - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte
RIMOG - Rendimentos Isentos - Pensão, Aposentadoria ou Reforma por Moléstia Grave
RIP65 - Rendimentos Isentos - Parcela Isenta de Aposentadoria para Maiores de 65 anos
DAJUD - Despesa com ação judicial
QTMESES - Quantidade de meses

SCP - Informações da sociedade em conta de participação
BPFSCP - Beneficiário pessoa física da sociedade em conta de participação

RISCP - Lucros e dividendos pagos ao sócio da sociedade em conta de participação
BPJSCP - Beneficiário pessoa jurídica da sociedade em conta de participação

RISCP - Lucros e dividendos pagos ao sócio da sociedade em conta de participação
PSE - Plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial

OPSE - Operadora de plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial
TPSE - Titular de plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial

RTPSE - Reembolso do titular do plano de assistência à saúde - coletivo empresarial
DTPSE - Dependente do titular de plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial

RDTPSE - Reembolso do dependente do titular do plano de assistência à saúde - coletivo empresarial
RPDE - Rendimentos pagos a residentes ou domiciliados no exterior

BRPDE - Beneficiário dos rendimentos pagos a residentes ou domiciliados no exterior
VRPDE - Valores de rendimentos pagos a residentes ou domiciliados no exterior

INF - Informações complementares para o comprovante de rendimentos
FIMDirf - Término da declaração

3. Leiaute do arquivo
3.1 Registro de identificação da declaração (identificador Dirf)

. Regras de validação do registro:
- Registro obrigatório no arquivo;
- Deve ser o primeiro registro no arquivo;
- Ocorre somente uma vez no arquivo.

. Ordem Campo Fo r m a t o Preenchimento Tamanho Valores válidos Obrigatório

. 1 Identificador de registro C Fixo 4 Dirf Sim

. 2 Ano referência N Fixo 4 2020 Sim

. 3 Ano-calendário N Fixo 4 2019 ou 2020 Sim
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. 4 Indicador de retificadora C Fixo 1 S - Retificadora
N - Original

Sim

. 5 Número do recibo N Fixo 12 - Não

. 6 Identificador de estrutura do leiaute C Fixo 7 AT 6 5 H D 8 Sim

. Observações:

. Ordem Campo Descrição

. 5 Número do recibo O preenchimento será obrigatório se o campo de ordem 4 igual a "S" e declaração transmitida sem o uso de
certificação digital.

3.2 Registro do Responsável pelo preenchimento da declaração (identificador RESPO)

. Regras de validação do registro:
- Registro obrigatório no arquivo;
- Deve ser o segundo registro no arquivo;
- Ocorre somente uma vez no arquivo.

. Ordem Campo Fo r m a t o Preenchimento Tamanho Valores válidos Obrigatório

. 1 Identificador de registro C Fixo 5 R ES P O Sim

. 2 CPF N Fixo 11 - Sim

. 3 Nome C Variável 60 - Sim

. 4 DDD N Fixo 2 - Sim

. 5 Telefone N Variável 9 - Sim

. 6 Ramal N Variável 6 - Não

. 7 Fa x N Variável 9 - Não

. 8 Correio eletrônico C Variável 50 - Não

. Observações:

. Ordem Campo Descrição

. 4 DDD O primeiro algarismo deve ser diferente de zero.

. 5 Telefone Deve ser preenchido com oito ou nove algarismos.

. 7 Fa x Deve ser preenchido com oito ou nove algarismos.

3.3 Registro de identificação do declarante pessoa física (identificador D EC P F )

. Regras de validação do registro:
- Registro obrigatório no arquivo para declarante pessoa física;
- Deve ser o terceiro registro no arquivo;
- Ocorre somente uma vez no arquivo;
- Não pode ser informado se existir o registro tipo DECPJ.

. Ordem Campo Fo r m a t o Preenchimento Tamanho Valores válidos Obrigatório

. 1 Identificador de registro C Fixo 5 D EC P F Sim

. 2 CPF N Fixo 11 - Sim

. 3 Nome C Variável 60 - Sim

. 4 Indicador de declarante de rendimentos pagos a
residentes ou domiciliados no exterior

C Fixo 1 S - Pagou rendimentos a residentes ou
domiciliados no exterior

N - Não pagou rendimentos a residentes ou
domiciliados no exterior

Sim

. 5 Indicador de Titular de Serviços Notariais e de
Registros

C Fixo 1 S - Titular de serviços notariais e de
registros

N - Não é titular de serviços notariais e de
registros

Sim

. 6 Indicador de plano privado de assistência à saúde -
coletivo empresarial

C Fixo 1 S - Existe pagamento de valor pelo
titular/dependente do plano de saúde

N - Não existe pagamento de valor pelo
titular/dependente do plano de saúde

Sim

. 7 Indicador de sócio ostensivo responsável por sociedade
em conta de participação - SCP

C Fixo 1 S - Sócio ostensivo
N - Não é sócio ostensivo

Sim

. 8 Indicador de situação especial da declaração C Fixo 1 S - Encerramento de espólio/saída definitiva
do país

N - Não é encerramento de espólio/saída
definitiva do país

Sim

. 9 Data do Evento D Fixo 8 - Não

. 10 Tipo de Evento N Fixo 1 1 - Encerramento de espólio
2 - Saída definitiva do Brasil

Não

. 11 Indicador de declarante falecido C Fixo 1 S - Declarante falecido
N - Declarante não falecido

Sim

. 12 Data do óbito D Fixo 8 - Não

. 13 Situação do espólio N Fixo 1 0 - Sem espólio
1 - Espólio não encerrado

Não

. 14 CPF do inventariante N Fixo 11 - Não

. 15 Nome do inventariante C Variável 60 - Não

. Observações:

. Ordem Campo Descrição

. 9 Data do Evento O preenchimento será obrigatório se o campo de ordem 8 igual a "S".

. 10 Tipo de Evento O preenchimento será obrigatório se o campo de ordem 8 igual a "S".

. 11 Indicador de declarante falecido Deve ser preenchido com "S" se o campo de ordem 8 igual a "S" e campo de ordem 10 igual a 1

. 13 Situação do espólio Permitido somente para as declarações normais
Para o encerramento de espólio a declaração será sempre de situação especial;
Declarante falecido - indicador igual a SIM

. Situação 1 - sem espólio
1. apresentar declaração normal do ano-calendário;
informar data do óbito e situação do espólio igual a 0;

. Observação: não serão aceitas declarações para anos posteriores ao ano da data do óbito sem espólio;
Situação 2 - com espólio não encerrado
1. apresentar declaração normal do ano-calendário;
informar data do óbito e situação do espólio igual a 1;

. Observação: serão aceitas declarações para anos posteriores ao ano da data do óbito até que seja apresentada uma
declaração de situação especial - encerramento de espólio;

Situação 3 - encerramento de espólio
apresentar declaração de situação especial do ano-calendário;
Observação: os campos 12 a 15 não serão preenchidos;

3.4 Registro de identificação do declarante pessoa jurídica (identificador DECPJ)

. Regras de validação do registro:
- Registro obrigatório no arquivo para declarante pessoa jurídica;
- Deve ser o terceiro registro no arquivo;
- Ocorre somente uma vez no arquivo;
- Não pode ser informado se existir o registro tipo DECPF.

. Ordem Campo Fo r m a t o Preenchimento Tamanho Valores válidos Obrigatório

. 1 Identificador de registro C Fixo 5 D EC P J Sim

. 2 CNPJ N Fixo 14 - Sim

. 3 Nome empresarial C Variável 150 - Sim
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. 4 Natureza do declarante N Fixo 1 0 - Pessoa jurídica de direito privado
1 - Órgãos, autarquias e fundações da administração pública federal
2 - Órgãos, autarquias e fundações da administração pública estadual,
municipal ou do Distrito Federal

Sim

. 3 - Empresa pública ou sociedade de economia mista federal
4 - Empresa pública ou sociedade de economia mista estadual, municipal ou
do Distrito Federal
8 - Entidade com alteração de natureza jurídica (uso restrito)

. 5 CPF responsável perante o CNPJ N Fixo 11 - Sim

. 6 Indicador de sócio ostensivo responsável por
sociedade em conta de participação - SCP

C Fixo 1 S - Sócio ostensivo
N - Não é sócio ostensivo

Sim

. 7 Indicador de declarante depositário de crédito
decorrente de decisão judicial

C Fixo 1 S - Depositário de crédito decorrente de decisão judicial
N - Não é depositário de crédito decorrente de decisão judicial

Sim

. 8 Indicador de declarante de instituição
administradora ou intermediadora de fundo ou
clube de investimento

C Fixo 1 S - Instituição administradora ou intermediadora de fundo ou clube de
investimento

N - Não é instituição administradora ou intermediadora de fundo ou clube
de investimento

Sim

. 9 Indicador de declarante de rendimentos pagos a
residentes ou domiciliados no exterior

C Fixo 1 S - Pagou rendimentos a residentes ou domiciliados no exterior
N - Não pagou rendimentos a residentes ou domiciliados no exterior

Sim

. 10 Indicador de plano privado de assistência à saúde
- coletivo empresarial

C Fixo 1 S - Existe pagamento de valor pelo titular/dependente do plano de
saúde

N - Não existe pagamento de valor pelo titular/dependente do plano de
saúde

Sim

. 11 Indicador de entidade em que a União detém
maioria do capital social sujeito a voto, recebe
recursos do Tesouro Nacional e está obrigada a
registrar a execução orçamentária no Siafi (IN
1.234/2012, art. 4º, incisos III e IV)

C Fixo 1 S - Existe pagamento de valores a entidades imunes/isentas
N - Não existe pagamento de valores a entidades imunes/isentas

Sim

. 12 Indicador de fundação pública de direito privado
instituída pela União, Estados, Municípios ou
Distrito Federal

C Fixo 1 S - Fundação pública de direito privado
N - Não é fundação pública de direito privado

Sim

. 13 Indicador de situação especial da declaração C Fixo 1 S - Declaração de situação especial
N - Não é declaração de situação especial

Sim

. 14 Data do evento D Fixo 8 - Não

. Observações:

. Ordem Campo Descrição

. 4 Natureza do declarante Relativamente à natureza do declarante 8 - Entidade com alteração de natureza jurídica (uso restrito),
esclarecemos:

1. Para declarante que alterou sua natureza jurídica em relação ao ano-calendário e que implique em mudança da
natureza do declarante na ficha Informações da Dirf;

. 2. Para declarante que mudou sua natureza jurídica de órgão público para privado, ou vice-versa. Aplica-se ainda para
mudanças entre as esferas governamentais da federação. Por exemplo: órgão público ou pessoa jurídica de direito
privado estadual ou municipal que passou a ser federal, ou vice-versa;

3. A declaração deverá ser entregue na RFB.
. 11 Indicador de entidade em que a União detém maioria

do capital social sujeito a voto, recebe recursos do
Tesouro Nacional e está obrigada a registrar a execução
orçamentária no Siafi (IN 1.234/2012, art. 4º, incisos III
e IV)

Indicador com a opção "Sim" permitido somente se campo de ordem 4 - Natureza do declarante, igual a "0", "1", "3"
ou "8"

. 12 Indicador de fundação pública de direito privado
instituída pela União, Estados, Municípios ou Distrito
Fe d e r a l

Indicador com a opção "S" permitido somente se campo de ordem 4 - Natureza do declarante, igual a "1", "2" ou
"8"

Para as demais naturezas do declarante deve ser igual a "N"
. 14 Data do evento O preenchimento será obrigatório se o campo de ordem 13 igual a "S".

3.5 Registro de identificação do código de receita (identificador IDREC)

. Regras de validação do registro:
- Deve ser apresentado com os códigos de receita em ordem crescente;
- Deve estar associado aos registros do tipo DECPF, DECPJ, FCI, PROC ou RRA.

. Ordem Campo Fo r m a t o Preenchimento Tamanho Valores válidos Obrigatório

. 1 Identificador de registro C Fixo 5 I D R EC Sim

. 2 Código de receita N Fixo 4 De acordo com a tabela de códigos de
receitas constante na IN que dispõe sobre a
Dirf

Sim

3.6 Registro de beneficiário pessoa física do declarante (identificador BP F D EC )

. Regras de validação do registro:
- Serão apresentados todos os CPF em ordem crescente;
- Devem ser apresentados antes dos registros com identificador BPJDEC, caso exista o registro;
- Deve estar associado a um registro do tipo IDREC.

. Ordem Campo Fo r m a t o Preenchimento Tamanho Valores válidos Obrigatório

. 1 Identificador de registro C Fixo 6 B P F D EC Sim

. 2 CPF N Fixo 11 - Sim

. 3 Nome C Variável 60 - Sim

. 4 Data atribuída pelo laudo da moléstia grave D Fixo 8 - Não

. 5 Indicador de identificação do alimentando C Fixo 1 S - Existem informações detalhadas do
alimentando

N - Não existem informações detalhadas do
alimentando

Sim

. 6 Indicador de identificação da previdência
complementar

C Fixo 1 S - Existem informações detalhadas da
previdência complementar

N - Não existem informações detalhadas da
previdência complementar

Sim

. Observações:

. Ordem Campo Descrição

. 5 Indicador de identificação do
alimentando

Se campo igual a "S" - deverá constar o registro INFPA seguido do registro de valor (RTPA e/ou ESPA) para cada alimentando.
Se campo igual a "N" - não apresentar o registro INFPA; deverão constar os registros de valores (RTPA e/ou ESPA) com o valor total de pensão
alimentícia pago a todos os alimentandos do beneficiário.
- As informações detalhadas a que se refere o campo são: CPF, data de nascimento, nome e relação de dependência do alimentando (registro
INFPA).

. 6 Indicador de identificação da
previdência complementar

Se campo igual a "S" - deverá constar o registro INFPC seguido do registro de valor (RTPP, RTFA, RTSP e/ou ESPP, ESFA, ESSP) para cada entidade
de previdência complementar do beneficiário.

Se campo igual a "N" - não apresentar o registro INFPC; deverão constar apenas os registros de valores mensais (RTPP, RTFA, RTSP e/ou ESPP,
ESFA, ESSP) com o total dos valores de previdência complementar pagos pelo beneficiário.
- As informações detalhadas a que se refere o campo são: CNPJ e Nome empresarial da entidade de previdência complementar (registro
INFPC).
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3.7 Registro de beneficiário pessoa jurídica do declarante (identificador BPJDEC)

. Regras de validação do registro:
- Serão apresentados todos os CNPJ em ordem crescente;
- Devem ser apresentados depois dos registros com identificador BPFDEC, caso exista o registro;
- Deve estar associado a um registro do tipo IDREC.

. Ordem Campo Fo r m a t o Preenchimento Tamanho Valores válidos Obrigatório

. 1 Identificador de registro C Fixo 6 B P J D EC Sim

. 2 CNPJ N Fixo 14 - Sim

. 3 Nome empresarial C Variável 150 - Sim

3.8 Registro de valores pagos às entidades imunes e isentas (identificador VPEIM)

. Regras de validação do registro:
- Serão apresentados todos os CNPJ em ordem crescente;
- Registro permitido somente para declarante pessoa jurídica; e se campo 12 do registro DECPJ igual a "S";

. Ordem Campo Fo r m a t o Preenchimento Tamanho Valores válidos Obrigatório

. 1 Identificador de registro C Fixo 5 VPEIM Sim

. 2 CNPJ N Fixo 14 - Sim

. 3 Nome empresarial C Variável 150 - Sim

3.9 Registro de identificação do fundo ou clube de investimento (identificador FCI)

. Regras de validação do registro:
- Serão apresentados todos os CNPJ em ordem crescente;
- Deve estar associado ao registro do tipo DECPJ.

. Ordem Campo Fo r m a t o Preenchimento Tamanho Valores válidos Obrigatório

. 1 Identificador de registro C Fixo 3 FC I Sim

. 2 CNPJ N Fixo 14 - Sim

. 3 Nome empresarial C Variável 150 - Sim

3.10 Registro do beneficiário pessoa física do fundo ou clube de investimento (identificador BPFFCI)

. Regras de validação do registro:
- Serão apresentados todos os CPF em ordem crescente;
- Devem ser apresentados antes dos registros com identificador BPJFCI, caso exista o registro;
- Deve estar associado a um registro do tipo IDREC.

. Ordem Campo Fo r m a t o Preenchimento Tamanho Valores válidos Obrigatório

. 1 Identificador de registro C Fixo 6 B P F FC I Sim

. 2 CPF N Fixo 11 - Sim

. 3 Nome C Variável 60 - Sim

. 4 Data atribuída pelo laudo da moléstia grave D Fixo 8 - Não

3.11 Registro do beneficiário pessoa jurídica do fundo ou clube de investimento (identificador BPJFCI)

. Regras de validação do registro:
- Serão apresentados todos os CNPJ em ordem crescente;
- Devem ser apresentados depois dos registros com identificador BPFFCI, caso exista o registro;
- Deve estar associado a um registro do tipo IDREC.

. Ordem Campo Fo r m a t o Preenchimento Tamanho Valores válidos Obrigatório

. 1 Identificador de registro C Fixo 6 B P J FC I Sim

. 2 CNPJ N Fixo 14 - Sim

. 3 Nome empresarial C Variável 150 - Sim

3.12 Registro de processo da justiça do trabalho/federal/estadual/Distrito Federal (identificador PROC)

. Regras de validação do registro:
- Deve estar classificado em ordem crescente por:
- Tipo de justiça;
- Número do processo;
- Deve estar associado ao registro do tipo DECPJ.

. Ordem Campo Fo r m a t o Preenchimento Tamanho Valores válidos Obrigatório

. 1 Identificador de registro C Fixo 4 PROC Sim

. 2 Indicador de Justiça N Fixo 1 1 - Justiça federal
2 - Justiça do trabalho
3 - Justiça estadual/Distrito Federal

Sim

. 3 Número do processo C Variável 20 - Sim

. 4 Indicador de tipo de advogado/escritório de advocacia N Fixo 1 1 - Pessoa física
2 - Pessoa jurídica

Não

. 5 CPF do advogado/ CNPJ do escritório de advocacia N Variável 14 CPF com 11 dígitos
CNPJ com 14 dígitos

Não

. 6 Nome do advogado/ Nome empresarial do escritório de
advocacia

C Variável 150 Nome da pessoa física até 60 posições
Nome empresarial da pessoa jurídica até 150
posições

Não

. 7 Valor pago para o advogado N Variável 13 Valor pago para o advogado Não

3.13 Registro de beneficiário pessoa física do processo da justiça do trabalho/federal/estadual/Distrito Federal (identificador BPFPROC)

. Regras de validação do registro:
- Serão apresentados todos os CPF em ordem crescente;
- Devem ser apresentados antes dos registros com identificador BPJPROC, caso exista o registro;
- Deve estar associado a um registro do tipo IDREC.

. Ordem Campo Fo r m a t o Preenchimento Tamanho Valores válidos Obrigatório

. 1 Identificador de registro C Fixo 7 BPFPROC Sim

. 2 CPF N Fixo 11 - Sim

. 3 Nome C Variável 60 - Sim

. 4 Data atribuída pelo laudo da moléstia grave D Fixo 8 - Não

3.14 Registro de beneficiário pessoa jurídica do processo da justiça do trabalho/federal/estadual/Distrito Federal (identificador BPJPROC)

. Regras de validação do registro:
- Serão apresentados todos os CNPJ em ordem crescente;
- Devem ser apresentados depois dos registros com identificador BPFPROC, caso exista o registro;
- Deve estar associado a um registro do tipo IDREC.

. Ordem Campo Fo r m a t o Preenchimento Tamanho Valores válidos Obrigatório

. 1 Identificador de registro C Fixo 7 BPJPROC Sim

. 2 CNPJ N Fixo 14 - Sim

. 3 Nome empresarial C Variável 150 - Sim
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3.15 Registro de rendimentos recebidos acumuladamente (identificador RRA)

. Regras de validação do registro:
- Deve estar classificado em ordem crescente por:
- Indicador de rendimento recebido acumuladamente;
- Número do processo.

. Ordem Campo Fo r m a t o Preenchimento Tamanho Valores válidos Obrigatório

. 1 Identificador de registro C Fixo 3 RRA Sim

. 2 Identificador de rendimento recebido acumuladamente N Fixo 1 1 - Pago pelo declarante
2 - Pago pela justiça

Sim

. 3 Número do processo/requerimento C Variável 20 - Não

. 4 Indicador de tipo de advogado/escritório de advocacia N Fixo 1 1 - Pessoa física
2 - Pessoa jurídica

Não

. 5 CPF do advogado/CNPJ do escritório de advocacia N Variável 14 CPF com 11 dígitos
CNPJ com 14 dígitos

Não

. 6 Nome do advogado/Nome empresarial do escritório de
advocacia

C Variável 150 Nome da pessoa física com até 60
posições

Nome empresarial da pessoa jurídica com até
150 posições

Não

. 7 Valor pago para o advogado N Variável 13 Valor pago para o advogado Não

. Observações:

. Ordem Campo Descrição

. 3 Número do processo/requerimento O preenchimento será obrigatório se o campo de ordem 2 igual a 2.

3.16 Registro de beneficiário pessoa física dos rendimentos recebidos acumuladamente (identificador BPFRRA)

. Regras de validação do registro:
- Deve estar classificado em ordem crescente por:
- CPF;
- Natureza do RRA;
- Deve estar associado ao registro do tipo IDREC.

. Ordem Campo Fo r m a t o Preenchimento Tamanho Valores válidos Obrigatório

. 1 Identificador de registro C Fixo 6 BPFRRA Sim

. 2 CPF N Fixo 11 - Sim

. 3 Nome C Variável 60 - Sim

. 4 Natureza do RRA C Variável 50 - Não

. 5 Data atribuída pelo laudo da moléstia grave D Fixo 8 - Não

. 6 Indicador de identificação do alimentando C Fixo 1 S - Existem informações detalhadas do
alimentando

N - Não existem informações detalhadas do
alimentando

Sim

. Observações:

. Ordem Campo Descrição

. 6 Indicador de identificação do alimentando 1. O campo só poderá ser igual a "S" se o campo 2 do registro RRA igual a "1" (Pago pelo declarante);
2. Se campo igual a "S" - deverá constar o registro INFPA e RTPA para cada alimentando;
3. Se campo igual a "N" - não apresentar o registro INFPA; deverá constar o registro RTPA com o valor de pensão alimentícia
pago a todos os alimentandos do beneficiário;
4. As informações detalhadas a que se refere o campo são: CPF, Data de nascimento e Nome do alimentando (registro
INFPA).

3.17 Registro de identificação de Previdência Complementar (identificador INFPC)

. Regras de validação do registro:
- Registro permitido somente se campo 6 do registro BPFDEC (Indicador de identificação da previdência complementar) igual a "S";
- Serão apresentados todos os CNPJ em ordem crescente;
- Deve estar associado ao registro do tipo BPFDEC;
- Deve constar um registro INFPC para cada CNPJ de entidade de previdência complementar.

. Ordem Campo Fo r m a t o Preenchimento Tamanho Valores válidos Obrigatório

. 1 Identificador de registro C Fixo 5 INFPC Sim

. 2 CNPJ N Fixo 14 - Sim

. 3 Nome empresarial C Variável 150 - Sim

3.18 Registro de informações do beneficiário da pensão alimentícia (identificador INFPA)

. Regras de validação do registro:
- Registro permitido somente se Indicador de identificação do alimentando igual a "S" (BPFDEC, campo 5; e BPFRRA, campo 6);
- Registro INFPA associado ao BPFRRA será permitido somente quando o identificador de rendimento recebido acumuladamente igual a "1 - Pago pelo declarante" (campo 2 do registro
RRA);
- Deve estar classificado em ordem crescente de CPF e data de nascimento;
- Deve estar associado ao registro do tipo BPFDEC, BPFRRA.

. Ordem Campo Fo r m a t o Preenchimento Tamanho Valores válidos Obrigatório

. 1 Identificador de registro C Fixo 5 INFPA Sim

. 2 CPF do alimentando N Fixo 11 - Não

. 3 Data de nascimento D Fixo 8 - Não

. 4 Nome C Variável 60 - Sim

. 5 Relação de dependência N Fixo 2 03 - Cônjuge/ Companheiro(a)
04 - Filho (a)
06 - Enteado (a)
08 - Pai/Mãe
10 - Agregado/ Outros

Não

. Observações:

. Ordem Campo Descrição

. 2 CPF do alimentando Preenchimento obrigatório para maiores de 18 anos completos até 31 de dezembro do ano-calendário da
declaração.

. 3 Data de nascimento Preenchimento obrigatório para menores de 18 anos completos até 31 de dezembro do ano-calendário da declaração,
que não tenham informado o CPF.
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3.19 Registro de valores mensais (identificadores RTRT, RTPO, RTPP, RTFA, RTSP, RTEP, RTDP, RTPA, RTIRF, CJAA, CJAC, ESRT, ESPO, ESPP, ESFA, ESSP, ESEP, ESDP,
ESPA, ESIR, ESDJ, RIP65, RIDAC, RIIRP, RIAP, RIMOG, RIBMR, RICAP, RISCP, RIMUM, RISEN e DAJUD)

. Regras de validação do registro:
- Deve ocorrer apenas se houver pelo menos um dos valores referente aos meses ou 13º salário;
- Deve ocorrer apenas um registro de cada identificador para o mesmo beneficiário;
- Deve estar associado aos registros dos tipos BPFDEC, BPJDEC, BPFFCI, BPJFCI, BPFPROC, BPJPROC, BPFRRA, BPFSCP, BPJSCP, INFPC, INFPA, VPEIM.

. Ordem Campo Fo r m a t o Preenchimento Tamanho Valores válidos Obrigatório

. 1 Identificador de registro C Variável 5 RTRT
RTPO

Sim

. RTPP
R T FA
RTSP
RTEP
RTDP

. RTPA
RTIRF
C JAC
C JAA
ES R T

. ES P O
ES P P
ES FA
ES S P
ES E P

. ES D P
ES P A
ES I R
ES DJ
RIP65

. R I DAC
RIIRP
RIAP
RIMOG
RIBMR

. RICAP
RISCP
RIMUM
RISEN
DA JUD

. 2 Janeiro N Variável 13 - Não

. 3 Fe v e r e i r o N Variável 13 - Não

. 4 Março N Variável 13 - Não

. 5 Abril N Variável 13 - Não

. 6 Maio N Variável 13 - Não

. 7 Junho N Variável 13 - Não

. 8 Julho N Variável 13 - Não

. 9 Agosto N Variável 13 - Não

. 10 Setembro N Variável 13 - Não

. 11 Outubro N Variável 13 - Não

. 12 Novembro N Variável 13 - Não

. 13 Dezembro N Variável 13 - Não

. 14 Décimo Terceiro N Variável 13 - Não

3.20 Registro de valores anuais isentos/sem retenção (identificadores RIL96, RIPTS e RIRSR)

. Regras de validação do registro:
- Deve ocorrer apenas um registro de cada identificador para o mesmo beneficiário;
- Deve estar associado aos registros dos tipos BPFDEC (RIL96 e RIPTS) ou BPFPROC (RIRSR).

. Ordem Campo Fo r m a t o Preenchimento Tamanho Valores válidos Obrigatório

. 1 Identificador de registro C Fixo 5 RIL96
RIPTS
RIRSR

Sim

. 2 Valor pago no ano N Variável 13 - Sim

3.21 Registro de valores anuais de rendimentos isentos - outros (identificador RIO)

. Regras de validação do registro:
- Ocorrerá apenas um registro para cada beneficiário;
- Deve estar associado ao registro do tipo BPFDEC ou BPFFCI.

. Ordem Campo Fo r m a t o Preenchimento Tamanho Valores válidos Obrigatório

. 1 Identificador de registro C Fixo 3 RIO Sim

. 2 Valor pago no ano N Variável 13 - Sim

. 3 Descrição dos rendimentos isentos - outros C Variável 60 - Sim

3.22 Registro de quantidade de meses (identificador QTMESES)

. Regras de validação do registro:
- Deve ocorrer apenas um registro de cada identificador para o mesmo beneficiário;
- Deve estar associado ao registro do tipo BPFRRA.

. Ordem Campo Fo r m a t o Preenchimento Tamanho Valores válidos Obrigatório

. 1 Identificador de registro C Fixo 7 Q T M ES ES Sim

. 2 Quantidade meses - janeiro N Variável 4 - Não

. 3 Quantidade meses - fevereiro N Variável 4 - Não

. 4 Quantidade meses - março N Variável 4 - Não

. 5 Quantidade meses - abril N Variável 4 - Não

. 6 Quantidade meses - maio N Variável 4 - Não

. 7 Quantidade meses - junho N Variável 4 - Não

. 8 Quantidade meses - julho N Variável 4 - Não

. 9 Quantidade meses - agosto N Variável 4 - Não

. 10 Quantidade meses - setembro N Variável 4 - Não

. 11 Quantidade meses - outubro N Variável 4 - Não

. 12 Quantidade meses - novembro N Variável 4 - Não

. 13 Quantidade meses - dezembro N Variável 4 - Não

3.23 Registro de informações da Sociedade em Conta de Participação (identificador SCP)

. Regras de validação do registro:
- Serão apresentados em ordem crescente de CNPJ.
- Deve constar um registro para cada CNPJ de Sociedade em conta de participação

. Ordem Campo Fo r m a t o Preenchimento Tamanho Valores válidos Obrigatório

. 1 Identificador de registro C Fixo 3 SCP Sim

. 2 CNPJ da Sociedade em Conta de Participação N Fixo 14 - Sim

. 3 Nome empresarial da Sociedade em Conta de
Participação

C Variável 150 - Sim
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3.24 Registro de beneficiário pessoa física da sociedade em conta de participação (identificador BPFSCP)

. Regras de validação do registro:
- Serão apresentados todos os CPF em ordem crescente;
- Devem ser apresentados antes dos registros com identificador BPJSCP, caso exista o registro;
- Deve estar associado a um registro do tipo SCP.

. Ordem Campo Fo r m a t o Preenchimento Tamanho Valores válidos Obrigatório

. 1 Identificador de registro C Fixo 6 B P FS C P Sim

. 2 CPF N Fixo 11 - Sim

. 3 Nome C Variável 60 - Sim

. 4 Percentual de participação na SCP N Variável 4 - Não

3.25 Registro de beneficiário pessoa jurídica da sociedade em conta de participação (identificador BPJSCP)

. Regras de validação do registro:
- Serão apresentados todos os CNPJ em ordem crescente;
- Devem ser apresentados depois dos registros com identificador BPFSCP, caso exista o registro;
- Deve estar associado a um registro do tipo SCP.

. Ordem Campo Fo r m a t o Preenchimento Tamanho Valores válidos Obrigatório

. 1 Identificador de registro C Fixo 6 BPJSCP Sim

. 2 CNPJ N Fixo 14 - Sim

. 3 Nome empresarial C Variável 150 - Sim

. 4 Percentual de participação na SCP C Variável 4 - Não

3.26 Registro de pagamentos a plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial (identificador PSE)

. Regras de validação do registro:
- Ocorre somente uma vez no arquivo, caso exista informação de valores pagos pelo titular/dependente do plano de assistência à saúde.

. Ordem Campo Fo r m a t o Preenchimento Tamanho Valores válidos Obrigatório

. 1 Identificador de registro C Fixo 3 PSE Sim

3.27 Registro de operadora do plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial (identificador OPSE)

. Regras de validação do registro:
- Ocorre caso exista o registro PSE;
- Serão apresentados todos os CNPJ em ordem crescente.

. Ordem Campo Fo r m a t o Preenchimento Tamanho Valores válidos Obrigatório

. 1 Identificador de registro C Fixo 4 OPSE Sim

. 2 CNPJ da operadora de plano privado de
assistência à saúde - coletivo empresarial

N Fixo 14 - Sim

. 3 Nome empresarial C Variável 150 - Sim

. 4 Registro ANS N Fixo 6 - Não

3.28 Registro de titular do plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial (identificador TPSE)

. Regras de validação do registro:
- Serão apresentados todos os CPF em ordem crescente.
- Deve estar associado ao registro do tipo OPSE.

. Ordem Campo Fo r m a t o Preenchimento Tamanho Valores válidos Obrigatório

. 1 Identificador de registro C Fixo 4 TPSE Sim

. 2 CPF do titular N Fixo 11 - Sim

. 3 Nome C Variável 60 - Sim

. 4 Valor pago no ano N Variável 9 - Sim

. Observações:

. Ordem Campo Descrição

. 4 Valor pago no ano Preenchimento obrigatório se o titular não possuir dependente cadastrado e nem reembolso
informado.

3.29 Registro de informação de reembolso do titular do plano de saúde - coletivo empresarial (identificador RTPSE)

. Regras de validação do registro:
- Deve estar classificado em ordem crescente de CPF/CNPJ do prestador de serviço (primeiro os CPF e depois os CNPJ);
- Deve estar associado ao registro do tipo TPSE;
- Só deverá constar o registro se houver valor de reembolso do ano-calendário ou de anos-calendário anteriores.

. Ordem Campo Fo r m a t o Preenchimento Tamanho Valores válidos Obrigatório

. 1 Identificador de registro C Fixo 5 RTPSE Sim

. 2 CPF/CNPJ do prestador de serviço N Variável 14 CPF com 11 dígitos
CNPJ com 14 dígitos

Sim

. 3 Nome/Nome empresarial do prestador de
serviço

C Variável 150 Nome da pessoa física até 60
posições

Nome empresarial da pessoa jurídica
até 150 posições

Sim

. 4 Valor do reembolso do ano-calendário N Variável 9 - Não

. 5 Valor do reembolso de anos anteriores N Variável 9 - Não

. Observações:

. Ordem Campo Descrição

. 4 Valor do reembolso do ano-calendário Valores reembolsados no ano-calendário, referentes a pagamentos de serviços prestados no ano-
calendário.

. 5 Valor do reembolso de anos anteriores Valores reembolsados no ano-calendário referentes a pagamentos de serviços prestados em anos
anteriores.
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3.30 Registro de dependente do plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial (identificador DTPSE)

. Regras de validação do registro:
- Deve estar classificado em ordem crescente de CPF e data de nascimento;
- Deve estar associado ao registro do tipo TPSE.

. Ordem Campo Fo r m a t o Preenchimento Tamanho Valores válidos Obrigatório

. 1 Identificador de registro C Fixo 5 DT P S E Sim

. 2 CPF do dependente N Fixo 11 - Não

. 3 Data de nascimento D Fixo 8 - Não

. 4 Nome C Variável 60 - Sim

. 5 Relação de dependência N Fixo 2 03 - Cônjuge/ Companheiro(a)
04 - Filho(a)
06 - Enteado(a)
08 - Pai/Mãe
10 - Agregado/ Outros

Não

. 6 Valor pago no ano N Variável 9 - Sim

. Observações:

. Ordem Campo Descrição

. 2 CPF do dependente Preenchimento obrigatório para maiores de 18 anos completos até 31 de dezembro do ano-calendário da
declaração.

. 3 Data de nascimento Preenchimento obrigatório para menores de 18 anos completos até 31 de dezembro do ano-calendário da
declaração, que não tenham informado o CPF.

. 6 Valor pago no ano Preenchimento obrigatório se o dependente não possuir reembolso informado.

3.31 - Registro de informação de reembolso do dependente (identificador RDTPSE):

. Regras de validação do registro:
- Deve estar classificado em ordem crescente de CPF/CNPJ do prestador de serviço (primeiro os CPF e depois os CNPJ);
- Deve estar associado ao registro do tipo DTPSE;
- Só deverá constar o registro se houver valor de reembolso do ano-calendário ou de anos-calendário anteriores.

. Ordem Campo Fo r m a t o Preenchimento Tamanho Valores válidos Obrigatório

. 1 Identificador de registro C Fixo 6 R DT P S E Sim

. 2 CPF/CNPJ do prestador de serviço N Variável 14 CPF com 11 dígitos
CNPJ com 14 dígitos

Sim

. 3 Nome/Nome Empresarial do prestador de serviço C Variável 150 Nome da pessoa física até 60 posições
Nome empresarial da pessoa jurídica até
150 posições

Sim

. 4 Valor do reembolso do ano-calendário N Variável 9 - Não

. 5 Valor do reembolso de anos anteriores N Variável 9 - Não

. Observações:

. Ordem Campo Descrição

. 4 Valor do reembolso do ano-calendário Valores reembolsados no ano-calendário, referentes a pagamentos de serviços prestados no ano-calendário

. 5 Valor do reembolso de anos anteriores Valores reembolsados no ano-calendário referentes a pagamentos de serviços prestados em anos anteriores

3.32 Registro de rendimentos pagos a residentes ou domiciliados no exterior (identificador RPDE)

. Regras de validação do registro:
- Ocorre somente uma vez no arquivo, caso exista informação de rendimentos pagos a residentes ou domiciliados no exterior

. Ordem Campo Fo r m a t o Preenchimento Tamanho Valores válidos Obrigatório

. 1 Identificador de registro C Fixo 4 RPDE Sim

3.33 Registro de beneficiário dos rendimentos pagos a residentes ou domiciliados no exterior (identificador BRPDE)

. Regras de validação do registro:
- Deve estar classificado em ordem crescente por:
- Beneficiário;
- Código de país;
. - Número de identificação fiscal - NIF;
- Deve estar associado ao registro do tipo RPDE.

. Ordem Campo Fo r m a t o Preenchimento Tamanho Valores válidos Obrigatório

. 1 Identificador de registro C Fixo 5 BRPDE Sim

. 2 Beneficiário N Fixo 1 1 - Pessoa física
2 - Pessoa jurídica

Sim

. 3 Código de país N Variável 3 De acordo com a tabela de código dos
países constante na IN que dispõe sobre a
Dirf

Sim

. 4 Número de identificação fiscal - NIF C Variável 30 - Não

. 5 Indicador de beneficiário dispensado do Número de
Identificação Fiscal - NIF

C Fixo 1 S - Dispensado do Número de
identificação fiscal - NIF

N - Não é dispensado do Número de
identificação fiscal - NIF

Sim

. 6 Indicador de que o país não exige Número de
Identificação Fiscal - NIF

C Fixo 1 S - Dispensado do Número de
identificação fiscal - NIF

N - Não é dispensado do Número de
identificação fiscal - NIF

Sim

. 7 C P F/ C N P J N Variável 14 CPF com 11 dígitos
CNPJ com 14 dígitos

Não

. 8 Nome/Nome empresarial C Variável 150 - Sim

. 9 Relação fonte pagadora pessoa jurídica e beneficiário
pessoa jurídica

N Fixo 3 De acordo com a tabela de informações
sobre os beneficiários dos rendimentos
constante na IN que dispõe sobre a Dirf

Não

. 10 Logradouro C Variável 60 - Não

. 11 Número C Variável 6 - Não

. 12 Complemento C Variável 25 - Não

. 13 Bairro/Distrito C Variável 20 - Não

. 14 Código postal N Variável 10 - Não

. 15 Cidade C Variável 40 - Não

. 16 Estado/Província C Variável 40 - Não

. 17 Telefone N Variável 15 - Não

. Observações:

. Ordem Campo Descrição

. 9 Relação fonte pagadora pessoa jurídica e beneficiário
pessoa jurídica

Preenchimento obrigatório se campo de ordem 2 (Beneficiário) igual a 2.

3.34 Registro de valores de rendimentos pagos a residentes ou domiciliados no exterior (identificador VRPDE)

. Regras de validação do registro:
- Deve estar classificado em ordem crescente por:
- Data do pagamento;
- Código de receita;
- Deve estar associado ao registro do tipo BRPDE.
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. Ordem Campo Fo r m a t o Preenchimento Tamanho Valores válidos Obrigatório

. 1 Identificador de registro C Fixo 5 VRPDE Sim

. 2 Data do pagamento D Fixo 8 - Sim

. 3 Código de receita N Fixo 4 - Sim

. 4 Tipo de rendimento N Fixo 3 De acordo com a tabela de informações
sobre os rendimentos constante na IN que
dispõe sobre a Dirf

Sim

. 5 Rendimento pago N Variável 13 - Sim

. 6 Imposto retido N Variável 13 - Não

. 7 Forma de tributação N Fixo 2 De acordo com a tabela de informações
sobre a forma de tributação constante na
IN que dispõe sobre a Dirf

Sim

3.35 Registro de informações complementares para o comprovante de rendimento (identificador INF)

. Regras de validação do registro:
- Serão apresentados todos os CPF em ordem crescente;
- Deve haver um registro BPFDEC, BPFPROC e/ou BPFRRA correspondente na declaração;
- Deve ocorrer apenas um registro para cada beneficiário.

. Ordem Campo Fo r m a t o Preenchimento Tamanho Valores válidos Obrigatório

. 1 Identificador de registro C Fixo 3 INF Sim

. 2 CPF N Fixo 11 - Sim

. 3 Informações complementares C Variável 500 - Sim

3.36 Registro identificador do término da declaração (identificador FIMDirf)

. Regras de validação do registro:
- Registro obrigatório no arquivo;
- Deve ser o último registro no arquivo;
- Ocorre somente uma vez no arquivo.

. Ordem Campo Fo r m a t o Preenchimento Tamanho Valores válidos Obrigatório

. 1 Identificador de registro C Fixo 7 FIMDirf Sim

BANCO CENTRAL DO BRASIL
ÁREA DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA FINANCEIRO

E DE RESOLUÇÃO
DEPARTAMENTO DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA FINANCEIRO

CARTA CIRCULAR Nº 3.991, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera a Carta Circular nº 3.379, de 16 de
fevereiro de 2009, que estabelece modelos de
documentos necessários à instrução, pelas
administradoras de consórcio, de processos
relativos aos assuntos disciplinados pela Circular nº
3.433, de 3 de fevereiro de 2009, e a Carta
Circular nº 3.598, de 23 de maio de 2013, que
divulga modelos de documentos necessários à
instrução de processos de instituições financeiras e
demais instituições autorizadas a funcionar pelo
Banco Central do Brasil, exceto administradoras de
consórcio, cooperativas de crédito, sociedades de
crédito ao microempreendedor e à empresa de
pequeno porte, nos termos da Circular nº 3.649,
de 11 de março de 2013, e revoga dispositivos
regulamentares que tratam da remessa do Mapa
de Composição de Capital (MCC) de forma diversa
da estabelecida pela Circular nº 3.941, de 23 de
abril de 2019.

O Chefe do Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf), no
uso da atribuição que lhe conferem os arts. 23, inciso I, alínea "a", e 96, inciso XII,
do Regimento Interno do Banco Central do Brasil, anexo à Portaria nº 84.287, de 27
de fevereiro de 2015, com base no art. 33 da Circular nº 3.433, de 3 de fevereiro de
2009, no art. 19 da Circular nº 3.649, de 11 de março de 2013, e no art. 43 da
Circular nº 3.885, de 26 de março de 2013; resolve:

Art. 1º A Carta Circular nº 3.379, de 16 de fevereiro de 2009, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"3. O modelo de formulário cadastral, mencionado no item 5 da Relação de
Documentos e Informações Necessários à Instrução de Processos anexa à Circular nº
3.433, de 2009, encontra-se disponível para download no Sisorf 8.10.20.2." (NR)

Art. 2º A Carta Circular nº 3.598, de 23 de maio de 2013, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art.1º ................................................................................VI - modelo de
formulário cadastral - pessoa física, referido no item 7 do Anexo I à Circular nº 3.649,
de 2013, disponível para download no Sisorf 8.10.20.2;

......................................................................" (NR)
Art. 3º Ficam revogados:
I - o item 2 da Carta Circular nº 3.379, de 2009;
II - o inciso IX do art. 1º da Carta Circular nº 3.897, de 9 de agosto de

2018; e
III - o inciso VII do art. 1º da Carta Circular nº 3.898, de 9 de agosto de

2018.
Art. 4º Esta Carta Circular entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ REYNALDO DE ALMEIDA FURLANI

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE NORMAS CONTÁBEIS E DE AUDITORIA
ATO DECLARATÓRIO Nº 17.556, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019

O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria da Comissão de Valores
Mobiliários, no uso da competência que lhe foi delegada através da Deliberação CVM Nº 176,
de 03 de fevereiro de 1995, e tendo em vista o disposto no artigo 39 da Instrução CVM Nº 308,
de 14 de maio de 1999, declara CANCELADO na Comissão de Valores Mobiliários, para os
efeitos do exercício da atividade de auditoria independente no âmbito do mercado de valores
mobiliários, a partir de 09/12/2019, por solicitação do próprio, o registro do Auditor
Independente a seguir referido:

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM O MERCADO
E INTERMEDIÁRIOS

ATO DECLARATÓRIO Nº 17.558, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE RELAÇÕES COM O MERCADO E INTERMEDIÁRIOS
DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS torna público que, nesta data, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 591, de 11 de agosto de
2009, e com fundamento no artigo 9º, §1º, incisos III e IV, combinado com os artigos
15 e 16 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, e considerando que:

a. restou evidenciada a existência de indícios de que o portal ITRADER.COM
- no qual consta que o mesmo seria operado pela Bayline Global World Ltd, uma
empresa com sede no Reino Unido, e pela Bayline Trading Ltd, uma empresa com sede
em Belize - oferta serviços de intermediação de valores mobiliários e efetua a captação
irregular de clientes brasileiros para a realização de operações no denominado
mercado Forex (Foreign Exchange Market), inclusive por meio da página
"https://global.itrader.com" na rede mundial de computadores;

b. as operações realizadas no mercado Forex envolvem negociações com
pares de moedas estrangeiras, revelando a existência de instrumentos financeiros por
meio dos quais são transacionadas taxas de câmbio;

c. as características acima referidas amoldam-se à definição de contrato
derivativo e, por conseguinte, ao conceito legal de valor mobiliário, conforme disposto
no inciso VIII do art. 2º da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976; declarou:

I - aos participantes do mercado de valores mobiliários e ao público em
geral que a empresa ITRADER.COM não está autorizada por esta Autarquia a captar
clientes residentes no Brasil, por não integrar o sistema de distribuição previsto no art.
15 da Lei nº 6.385, de 1976;

II - determinar à ITRADER.COM a imediata suspensão de qualquer oferta
pública, de forma direta ou indireta, a investidores residentes no Brasil de
oportunidades de investimento no mercado Forex, por qualquer meio, alertando que a
não observância da presente determinação a sujeitará à imposição de multa
cominatória diária, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), sem prejuízo da
responsabilidade pelas infrações já cometidas antes da publicação deste Ato
Declaratório, com a imposição da penalidade cabível, nos termos do art. 11 da Lei nº
6.385, de 1976, após o regular processo administrativo sancionador; e

III - que este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

Auditor Independente - Pessoa Jurídica
BARCELOS & ASSOCIADOS AUDITORES INDEPENDENTES S/S
CNPJ: 19.169.452/0001-20

JOSÉ CARLOS BEZERRA DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO Nº 17.557, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019

O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria da Comissão de Valores
Mobiliários, no uso da competência que lhe foi delegada através da Deliberação CVM Nº 176,
de 03 de fevereiro de 1995, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do artigo 12 das
Normas contidas na Instrução CVM Nº 308, de 14 de maio de 1999, declara REGISTRADO na
Comissão de Valores Mobiliários, a partir de 02/07/2019, com a nova denominação social e
autorizado a exercer a atividade de auditoria independente no âmbito do mercado de valores
mobiliários, de acordo com as Leis Nos 6385/76 e 6404/76, o Auditor Independente a seguir
referido:

Auditor Independente - Pessoa Jurídica
Nova Denominação Social
AUGE CONTADORES S/S
CNPJ: 01.489.065/0001-05
Anterior Denominação Social
AUGE AUDITORES S/S
CNPJ: 01.489.065/0001-05

JOSÉ CARLOS BEZERRA DA SILVA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

